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CAPÍTULO III
DAS INVESTIGAÇÕES CONJUNTAS

Art. 6º O procedimento investigatório criminal poderá ser instaurado de 
forma conjunta, por meio de força tarefa ou por grupo de atuação especial 
composto por membros do Ministério Público, cabendo sua presidência 
àquele que o ato de instauração designar.
1º Poderá também ser instaurado procedimento investigatório criminal 
por meio de atuação conjunta entre Ministérios Públicos dos Estados, da 
União e de outros países.
2º O arquivamento do procedimento investigatório criminal conjunto de-
verá ser objeto de controle e eventual revisão em cada um dos Ministérios 
Públicos referidos no parágrafo anterior, cuja apreciação se limitará ao 
âmbito de atribuição do respectivo Ministério Público.
3º Nas hipóteses de investigações que se refi ram a temas que abranjam 
atribuições de mais de um órgão de execução do Ministério Público, os 
procedimentos investigatórios criminais deverão ser objeto de arquiva-
mento e controle respectivo com observância das regras de atribuição de 
cada órgão de execução.
4º Em quaisquer das hipóteses dos parágrafos anteriores, devem ser ob-
servadas as disposições do art. 28 do Código de Processo Penal.

CAPÍTULO IV
DA INSTRUÇÃO

Art. 7º O membro do Ministério Público, observadas as hipóteses de re-
serva constitucional de jurisdição e sem prejuízo de outras providências 
inerentes a sua atribuição funcional, poderá:
I – fazer ou determinar vistorias, inspeções e quaisquer outras diligências, 
inclusive em organizações militares;
II – requisitar informações, exames, perícias e documentos de autori-
dades, órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ressalvadas as 
hipóteses de atribuição originária do Procurador-Geral de Justiça;
III – requisitar informações e documentos de entidades privadas, inclusi-
ve de natureza cadastral;
IV – notifi car testemunhas e vítimas e, em caso de não comparecimento 
injustifi cado, requisitar a condução coercitiva, inclusive por meio da polí-
cia civil ou militar, ressalvadas as prerrogativas previstas em lei;
V – acompanhar buscas e apreensões deferidas pela autoridade judiciária;
VI – acompanhar cumprimento de mandados de prisão preventiva ou 
temporária deferidas pela autoridade judiciária;
VII – expedir notifi cações e intimações necessárias;
VIII – realizar oitivas para colheita de informações e esclarecimentos;
IX – ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de caráter público 
ou relativo a serviço de relevância pública;
X – ter acesso a dados de pessoas físicas e jurídicas constantes de bancos 
de dados de natureza privada, observados os termos da Lei Federal nº 
13.709/18;
XI – requisitar auxílio de força policial;
XII – proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;
XIII – requerer medidas de segurança e proteção em benefício do investi-
gado colaborador (Lei Federal nº 9.807/99);
XIV – solicitar a inclusão de vítimas e testemunhas ameaçadas nos pro-
gramas de proteção (Lei Federal nº 9.807/99).
1º Nenhuma autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício 
de função pública poderá opor ao Ministério Público, sob qualquer pretex-
to, a exceção de sigilo, sem prejuízo da subsistência do caráter sigiloso da 
informação, do registro, do dado ou do documento que lhe seja fornecido, 
ressalvadas as hipóteses de reserva constitucional de jurisdição.
2º As respostas às requisições realizadas pelo Ministério Público deverão 
ser remetidas, sempre que determinado, em meio informatizado e apre-
sentadas em arquivo que possibilitem a migração de informações para os 
autos do processo sem redigitação.
3º As requisições do Ministério Público serão feitas fi xando-se prazo ra-
zoável de até dez dias úteis para atendimento, prorrogável mediante so-
licitação justifi cada.
4º Ressalvadas as hipóteses de urgência, as notifi cações para compareci-
mento devem ser efetivadas com antecedência mínima de quarenta e oito 
horas, respeitadas, em qualquer caso, as prerrogativas legais pertinentes.
5º A notifi cação deverá mencionar o fato investigado, salvo na hipótese de 
decretação de sigilo, e a faculdade do notifi cado de se fazer acompanhar 
por defensor.
6º As correspondências, notifi cações, requisições e intimações do Ministé-
rio Público quando tiverem como destinatário o Presidente da República, 
o Vice-Presidente da República, membro do Congresso Nacional, Minis-
tro do Supremo Tribunal Federal, Ministro de Estado, Ministro de Tribunal 
Superior, Ministro do Tribunal de Contas da União ou chefe de missão 
diplomática de caráter permanente serão encaminhadas e levadas a efeito 
pelo Procurador-Geral da República ou outro órgão do Ministério Público a 
quem essa atribuição seja delegada.
7º As notifi cações e requisições previstas neste artigo, quando tiverem 
como destinatários o Governador do Estado, os membros do Poder Legis-
lativo e os desembargadores, serão encaminhadas pelo Procurador-Geral 
de Justiça ou outro órgão do Ministério Público a quem essa atribuição 
seja delegada.
8º As autoridades referidas nos §§ 6º e 7º do art. 7º poderão fi xar data, 
hora e local em que puderem ser ouvidas, se for o caso.
9º O membro do Ministério Público será responsável pelo uso indevido das 
informações e documentos que requisitar, inclusive nas hipóteses legais 
de sigilo e de documentos assim classifi cados.
Art. 8º A colheita de informações e depoimentos deverá ser feita prefe-
rencialmente de forma oral, mediante a gravação audiovisual, com o fi m 
de obter maior fi delidade das informações prestadas.

1º Somente em casos excepcionais e imprescindíveis deverá ser feita a 
transcrição dos depoimentos colhidos na fase investigatória.
2º O membro do Ministério Público poderá requisitar o cumprimento das 
diligências de oitiva de testemunhas ou informantes a servidores da insti-
tuição, policiais civis, militares ou federais, guardas municipais ou a qual-
quer outro servidor público que tenha como atribuições fi scalizar ativida-
des cujos ilícitos possam também caracterizar delito.
3º A requisição referida no parágrafo anterior deverá ser comunicada ao 
seu destinatário pelo meio mais expedito possível, e a oitiva deverá ser 
realizada, sempre que possível, no local em que se encontrar a pessoa a 
ser ouvida.
4º O funcionário público, no cumprimento das diligências de que trata este 
artigo, após a oitiva da testemunha ou informante, deverá, imediatamen-
te, elaborar relatório legível, sucinto e objetivo sobre o teor do depoimen-
to, no qual deverão ser consignadas a data e a hora aproximada do crime, 
onde ele foi praticado, as suas circunstâncias, quem o praticou e os mo-
tivos que o levaram a praticar, bem ainda identifi cadas eventuais vítimas 
e outras testemunhas do fato, sendo dispensável a confecção do referido 
relatório quando o depoimento for colhido mediante gravação audiovisual.
5º O Ministério Público, sempre que possível, deverá fornecer formulário 
para preenchimento pelo servidor público dos dados objetivos e sucintos 
que deverão constar do relatório.
6º O funcionário público que cumpriu a requisição deverá assinar o rela-
tório e, se possível, também o deverá fazer a testemunha ou informante.
7º O interrogatório de suspeitos e a oitiva das pessoas referidas nos §§ 
6º e 7º do art. 7º deverão necessariamente ser realizados pelo membro 
do Ministério Público.
8º As testemunhas, informantes e suspeitos ouvidos na fase de inves-
tigação serão informados do dever de comunicar ao Ministério Público 
qualquer mudança de endereço, telefone ou e-mail.
Art. 9º O autor do fato investigado poderá apresentar, querendo, as in-
formações que considerar adequadas, facultado o acompanhamento por 
defensor.
1º O defensor poderá examinar, mesmo sem procuração, autos de pro-
cedimento de investigação criminal, fi ndos ou em andamento, ainda que 
conclusos ao presidente, podendo copiar peças, em meio físico ou digital, 
bem como tomar apontamentos.
2º Para os fi ns do parágrafo anterior, o defensor deverá apresentar procu-
ração, quando decretado o sigilo das investigações, no todo ou em parte.
3º O órgão de execução que presidir a investigação velará para que o 
defensor constituído nos autos assista o investigado durante a apuração 
de infrações, de forma a evitar a alegação de nulidade do interrogatório 
e, subsequentemente, de todos os elementos de informação dele decor-
rentes ou derivados, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994.
4º O presidente do procedimento investigatório criminal poderá delimitar 
o acesso do defensor aos elementos de informação relacionados a diligên-
cias em andamento e ainda não documentados nos autos, quando houver 
risco de comprometimento da efi ciência, da efi cácia ou da fi nalidade das 
diligências.
5º O investigado poderá requerer diligências e a juntada de documentos, 
cabendo ao membro do Ministério Público apreciar, em despacho funda-
mentado, a necessidade da sua realização.
Art. 10 As diligências serão documentadas em autos de modo sucinto e 
circunstanciado.
Art. 11 As inquirições que devam ser realizadas fora dos limites territo-
riais da unidade em que ocorrer a investigação serão feitas, sempre que 
possível, por meio de videoconferência, podendo ainda ser deprecadas ao 
respectivo órgão do Ministério Público local.
1º Nos casos referidos no caput deste artigo, o membro do Ministério 
Público poderá optar por realizar diretamente a inquirição com a prévia 
ciência ao órgão ministerial local, que deverá tomar as providências ne-
cessárias para viabilizar a diligência e colaborar com o cumprimento dos 
atos para a sua realização.
2º A deprecação e a ciência referidas neste artigo poderão ser feitas por 
qualquer meio hábil de comunicação, desde que devidamente regulamen-
tado.
3º O disposto neste artigo não obsta a requisição de informações, docu-
mentos, vistorias, perícias a órgãos ou organizações militares sediados 
em localidade diversa daquela em que lotado o membro do Ministério 
Público.
Art. 12 A pedido da pessoa interessada será fornecida comprovação escri-
ta de comparecimento.
Art. 13 O procedimento investigatório criminal deverá ser concluído no 
prazo de noventa dias, permitidas, por igual período, prorrogações suces-
sivas, por decisão fundamentada do membro do Ministério Público respon-
sável pela sua condução.
1º Cada órgão de execução do Ministério Público manterá, para conheci-
mento dos órgãos superiores, controle atualizado, em meio eletrônico, do 
andamento de seus procedimentos investigatórios criminais, observado o 
nível de sigilo e confi dencialidade que a investigação exigir, nos termos do 
art. 15 deste Provimento Conjunto.
2º O controle referido no § 1º deste artigo poderá ter nível de acesso 
restrito ao Procurador-Geral da República, ao Procurador-Geral de Justiça, 
ao Procurador-Geral de Justiça Militar e ao respectivo Corregedor-Geral, 
mediante justifi cativa lançada nos autos.
3º O controle referido no § 1º deste artigo deverá destacar os proce-
dimentos investigatórios criminais, inquéritos policiais e peças de infor-
mação que contiverem acordos de não persecução penal e deverá ser 
remetido até o quinto dia útil do mês subsequente ao Centro de Apoio 


